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PARECER Nº 463/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0247/12. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Atílio Francisco, que dispõe 
sobre a soltura de balões de papel sem fogo no Município de São Paulo. O objetivo da 
propositura é preservar a cultura e o folclore da tradição brasileira de soltar balões, 
porém sem colocar em risco a segurança e o meio ambiente, mediante a utilização de 
balões sem bucha ou tocha e, ademais, confeccionado com material totalmente 
inofensível para a natureza. A propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação. Sob o aspecto formal, nada obsta o prosseguimento do presente projeto 
de lei, que encontra amparo no art. 37, caput, da Lei Orgânica Municipal, segundo o 
qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. No mérito, o projeto encontra fundamento no 
Poder de Polícia do Município, que é o poder inerente à Administração Municipal para 
disciplinar direito, interesse ou liberdade em benefício da coletividade, cuja definição 
nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos”. (grifo nosso)Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder 
de polícia o Estado, mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da 
propriedade dos administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí 
que a Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a 
assegurar que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências 
legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353). A 
legislação atinente à proibição da soltura de balões envolve apenas aqueles que 
possam provocar incêndios. É o que se extrai da leitura do art. 42 da Lei Federal nº 
9.605/98, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente, bem como do art. 1º da Lei Municipal nº 
10.517/88, que trata da proibição do lançamento de balões e pipas. Ambos vedam a 
soltura de balões que possam causar incêndio, não atingindo, portanto, os balões 
objeto do projeto ora em análise. De fato, não há vedação jurídica expressa à soltura 
de balões sem bucha ou tocha, razão pela qual, juridicamente, nada obsta o 
prosseguimento do projeto. Vale dizer, no entanto, que competirá às Comissões de 
Mérito a análise acerca da conveniência da propositura. Por se tratar de matéria sujeita 
ao quórum de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, 
cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do 
Regimento Interno desta Casa. Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Sala da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24.04.2013.  
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